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Ata IL 0017 Neurologia 

 
 

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES 
DE SERVIÇO EM SAÚDE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0175/2020,  

INEXIGIBILIDADE Nº 0017/2020. 
 
 
Aos dezessete dias, do mês de novembro, de dois mil e vinte, às onze horas e trinta minutos, na 
sala de Licitações, primeiro andar do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os membros 
da Comissão Permanente de Licitações nomeada através do Decreto nº 185/2020, de 
13/08/2020, composta pelo presidente Sr. Jucimar Bortoncello e demais membros, para 
procederem à análise e julgamento dos documentos para Credenciamento de Prestadores de 
Serviços de Saúde, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 0017/2020. Protocolou o envelope 
de Credenciamento o proponente CENTRO MÉDICO LOVATEL S/S. Em seguida passou-se a 
análise dos documentos apresentados pelo proponente para a Realização de Consulta Médica 
em Neurologia e verificou-se que o mesmo não apresentou o Título/Registro de Qualificação 
de Especialista (RQE) (letra d do item 7 do Edital). Nos demais documentos, nada de irregular 
foi constatado. Considerando que até a presente data nenhum proponente se Credenciou em 
Consultas Médicas em Neurologia, encaminhamos o Processo Licitatório para apreciação da 
Controladoria Geral, quanto ao Credenciamento do Proponente. Nada mais havendo a tratar o 
presidente encerra os trabalhos. Eu, Munique Friederich, secretariei a sessão e lavrei a 
presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes.                 
 
 
Xanxerê-SC, 17 de novembro de 2020. 
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               Presidente                                      Secretária 

 
 

               


